
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM N° 533 — Sonora — MS, 16 de dezembro de 2022. 

Sonora/MS, 12 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Nobres Edis, 

Protocolo: n 

 d 
Assinatura  p‘,.Ut 444,11.") 

É com imensa satisfação que enviamos a essa E. Câmara de Vereadores o Projeto de Lei 

Complementar n°93/2022 que "Altera o anexo único da Lei Complementar n. 116/2019 e dá outras 

providências". 

A intenção do Projeto de Lei Complementar é possibilitar a legalidade da cobrança de 

diversas atividades, com vistas à possibilitar que novas empresas se instalem no Município com o devido 

recolhimento de taxa em razão de sua localização e funcionamento, prestigiando, ainda, que prestadores de 

serviços possam trazer inúmeros benefícios à população. 

Tais modificações não trarão novas despesas, tendo em vista que estamos propondo, 

apenas, a alteração do anexo único anteriormente previsto na Lei Complementar n. 116/2019, inclusive 

fixando em Reais, pois a atual é em Ufms que é vinculada a UFERMS, sendo que tal índice de correção tem 

corrigido substancialmente as taxas. 

Desta forma, a mudança prevê adequar o serviço público à atual realidade do Município, 

inclusive no sentido de harmonização com legislação federal e estadual correlatas. 

urgência. 

Assim, requer a análise e aprovação do incluso Projeto de Lei em regime especial de 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°93 de 16 de dezembro de 2022. 

"Altera o anexo único da Lei Complementar n. 
116/2019 e dá outras providências" 

O Prefeito Municipal de Sonora, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu 
cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - O anexo único da Lei Complementar n° 1 16/2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE 

FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO 

CATEGORIA INCIDÊNCIA VIR EM R$ 

1. Valor minimo para as ali% idades de baixo risco - sem local definido do 

estabelecimento 

,\ nu 80,00 

2. Comércio e Prestação de Serviços (até 70 in2 ) \ nua! 175,00 

3. Comércio e Prestação de Serviços (acima de 70 m= - limitado a 700 m2) l'or m2 2,50 

4. Profissional Liberal Anual 175,00 

.VEIVI DA DES DE MÉDIO E ALTO RISCO 

CATEGORIA COMERCIAI, INCIDÊNCIA VIR TM RS 

5. Valor minimo para as ati \ idades de itt.diii e :ilto risco - sem local 
definido do estabelecimento 

Anual 210,00 

6. Comércio e Prestação de Serviços (até 70 m=): Anual 450,00 

7. Comércio e Prestação de Serviços (de 71 a 1 10 m2): Anual 625,00 

8. Comércio e Prestação de Serviços (de 1 10 m= - 150 m2): Anual 750,00 

9. Comércio e Prestação de Serviços (acima 150 m= a 700 m2): Anual 1.100,00 

10. comercio e Prestaçào de , ef \ IÇOS (acima de 700 tu- i evcedente por In'. . \ miai

PRESTADORES DE SERVIÇOS - TRANSPORTE UNIDADE VLR EM RS 

11. Serviços de transporte (por veiculo) Anual/Por 
Veiculo 

83.80 

12. Agência de fretamento de vewillos Anual/Por 
Veiculo 

83,80 

OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇOS INCIDÊNCIA NTR UNI RS 

13. Hotéis. pensões, casas de cômodos e similares 

*Valor mínimo equivalente a 05 apartamentos 

Anual, Por 
apartamento

45.00 

14. Trailers alimentações de outros Municípios 1)laria 350,00 




















